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RESOLUÇÕES DE 29 DE ABRIL DE 2008 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA, na sua 232ª Reunião 
Ordinária, realizada em 29 de Abril 2008, na cidade de Rio Branco/AC, aprovou as seguintes 
Resoluções:  

N.º 057/08 - Art. 1º AUTORIZAR a Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA a regularização e futura alienação do lote n.º 18, medindo 60.775,76 m², localizado 
na Av. Flamboyant, s/n.º - Expansão do Distrito Industrial Marechal Castello Branco, em nome 
da INSPETORIA SALESIANA MISSIONÁRIA DA AMAZÔNIA - ISMA;  

N.º 058/08 - Art. 1º HOMOLOGAR o Cumprimento do Compromisso de 
Exportação referente ao exercício de 2007 da empresa ÁGIO IMAGE PRODUTOS 
FOTOGRÁFICOS DA AMAZÔNIA LTDA., com CNPJ Nº 04.228.980/0001-35 e Inscrição 
Suframa nº 20095001-0, conforme disposto no art. 5º da Resolução Nº 193, de 27 de junho de 
2002;  

N.º 059/08 - Art. 1º HOMOLOGAR o Cumprimento do Compromisso de 
Exportação referente ao exercício de 2007 da empresa XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA., (sucessora da XEROX do BRASIL LTDA), com CNPJ Nº 02.773.629/003-61 e 
Inscrição Suframa nº 200867016, conforme disposto no art. 5º da Resolução Nº 193, de 27 de 
junho de 2002;  

N.º 060/08 - Art. 1º HOMOLOGAR o Cumprimento do Compromisso de 
Exportação referente ao período de 2007 da empresa PEPSI-COLA INDUSTRIAL DA 
AMAZÔNIA LTDA., com CNPJ Nº 02.726.752/0001-60 e Inscrição Suframa nº 200812017, 
conforme disposto no art. 5º da Resolução Nº 193, de 27 de junho de 2002;  

N.º 061/08 - Art. 1º HOMOLOGAR o cumprimento do Compromisso de 
Exportação referente ao período de 2007 da empresa COMPAZ COMPONENTES DA 
AMAZÔNIA S/A, com CNPJ n.º 04.413.464/0011-52 e Inscrição Suframa n.º 20.1123.01-0, 
conforme disposição do art. 5º da Resolução n.º 193, de 27 de junho de 2002;  

N.º 062/08 - Art. 1º ALTERAR o Inciso III, Art. 5º, da Resolução n.º 026, de 28 de 
fevereiro de 2007, aprobatória do projeto de Atualização/Ampliação da empresa SONSUN 
INDUSTRIAL E COMERCIAL TECNOLÓGICA DA AMAZÔNIA LTDA, e demais condições 
que estabelece;  

N.º 063/08 - Art. 1º EXCLUIR o inciso II do Art. 4º da Resolução n.º 242, de 30 de 
agosto de 2005, aprobatória do projeto de Ampliação da SONY BRASIL LTDA., para produção 
de DIGITAL VIDEO DISC - DVD PLAYER e demais condições que estabelece;  

N.º 064/08 - Art. 1º EXCLUIR o inciso II do Art. 4º da Portaria n.º 001, de 3 de 
janeiro de 2006, aprobatória do projeto de Ampliação da SAMSUNG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA LTDA, para produção de DIGITAL VIDEO DISC - DVD PLAYER e demais 
condições que estabelece;  

N.º 065/08 - Art. 1o CANCELAR, por solicitação da empresa TYCO 
ELECTRONICS DA AMAZÔNIA LTDA, os incentivos fiscais atribuídos às linhas de produtos 
constantes nos Projetos Técnico-Econômico de Ampliação, aprovado pela Portaria nº 288, de 
21/10/2004, para produção de bobina desmagnetizadora de cinescópio - Cód. suframa nº 0116; 
fios e cabos com conectores para máquinas e aparelhos dos capítulos 84 e 85 da ncm - Cód. 
suframa nº 1307; de Ampliação/Diversificação, aprovado pela Resolução nº 405, de 23/11/2001, 
para produção de conector elétrico - Cód. suframa nº 0132; cabo de força com peças de conexão 
- Cód. suframa nº 1309; fios e cabos com conectores/terminais para uso diverso - Cód. suframa 
nº 1308; na inscrição suframa no 200773011, com CNPJ no 00.399.541/0001-34 (matriz) e 



Projeto Técnico-Econômico de Ampliação, aprovado pela Resolução nº 149, de 03/08/2006, 
aprovado para produção de monitor de vídeo com tela de cinescópio (uso em informática) - Cód. 
suframa nº 0319; monitor de vídeo com tela de cristal líquido (uso em informática) - Cód. 
Suframa nº 0320, na inscrição suframa no 201092018, com CNPJ no 00.399.541/0002-15 (filial);  

N.º 066/08 - Art. 1º EXCLUIR o inciso II do Art. 4º da Resolução n.º 205, de 2 de 
setembro de 2003, aprobatória do projeto de Diversificação da PROVIEW ELETRÔNICA DO 
BRASIL LTDA., para a produção de DIGITAL VIDEO DISC - DVD PLAYER e demais 
condições que estabelece;  

N.º 067/08 - Art. 1º EXCLUIR a exigência de integralização de novo aumento de 
capital no valor de R$ 2.225.480,00, constante no inciso III do Art. 3º da Resolução n.º 327, de 
23 de outubro de 2002, aprobatória do projeto de Implantação da ATOBÁ DA AMAZÔNIA 
LTDA, para produção de PRE-FORMA PET PARA RECIPIENTE e demais condições que 
estabelece;  

N.º 068/08 - Art. 1º AUTORIZAR a Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA outorgar a Escritura de Compra e Venda do lote n.º 3.105/D, localizado na Av. dos 
Oitis, n.º 571 - Distrito Industrial Marechal Castello Branco, medindo 15.423,41 m², em nome da 
COPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS PLÁSTICOS LTDA;  

N.º 069/08 - Art. 1º EXLUIR o inciso II, Art. 3º da Resolução n.º 404, de 14 de 
dezembro de 2004, aprobatória do projeto de Implantação da BARBOSA REPAROS NAVAIS 
LTDA., para produção de ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE, 
EMBARCAÇÃO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS E MERCADORIAS, REBOCADOR 
DE EMBARCAÇÕES e EMBARCAÇÕES DE SERVIÇOS (EM AÇO) e demais condições que 
estabelece;  

N.º 070/08 - Art. 1°. AUTORIZAR a Superintendência da Zona Franca de Manaus – 
SUFRAMA outorgar a Escritura de Compra e Venda do lote n° 3.53 localizado na Av. Cupiúba, 
n° 346 - Distrito Industrial Marechal Castello Branco, medindo 10.910,54 m², em nome da 
MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTDA.;  

N.º 071/08 - Art. 1º AUTORIZAR a SUFRAMA a aprovar Cronograma Físico de 
Atualização de Aproveitamento de Área Requerida de interesse de ELENILSON BAZÍLIO DE 
FARIAS para o lote de terras com área de 24,6717 hectares e demais condições que estabelece;  

]N.º 072/08 - Art. 1º APROVAR o Cronograma Físico de Aproveitamento de Área 
Ocupada de interesse de FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUZA MELO, em uma área de 41,4924 
hectares, conforme Processo N.º 06100.3937/1996 e demais condições que estabelece;  

N.º 073/08 - Art. 1º APROVAR o projeto de atualização do empreendimento 
agropecuário de interesse de ALMIR PINTO VIEIRA, em uma área de 7,1491 hectares, a qual 
encontra-se explorada com 3 ha de frutas diversas (espécies arbóreas de valor econômico) e 
infra-estrutura, conforme Processo N.º 52710.001963/2001-15;  

N.º 074/08 - Art. 1º APROVAR o projeto de atualização do empreendimento 
agropecuário de interesse de JOSÉ EMILIANO DA SILVA, em uma área de 2,8251 hectares, a 
qual encontra-se explorada com 2,8 hectares, sendo 1 ha fruticultura diversificada, 1 ha de 
pastagem (capim quicuio) e 0,8 ha de macaxeira e infra-estrutura, conforme Processo N.º 
52710.002185/2001-73;  

N.º 075/08 - Art. 1º APROVAR o projeto de atualização do empreendimento 
agropecuário de interesse de JOSINETE MACHADO DE ALMEIDA, em uma área de 1,9986 
hectare, a qual encontra-se explorada com 1ha de frutíferas diversas e árvores florestais (espécies 
arbóreas de valor econômico) e infra-estrutura, conforme Processo N.º 06100.559/2000;  

N.º 076/08 Art. 1º APROVAR o projeto de atualização do empreendimento 
agropecuário de interesse de LUIZ DE OLIVEIRA ALVES, em uma área de 3,6053 hectares, a 
qual encontra-se explorada com 1ha de banana, 0,5 ha de acerola, 0,5 ha de camu-camu e 1 ha de 
frutas diversas (espécies arbóreas de valor econômico) e infra-estrutura, conforme Processo N.º 
06100.2351/2000;  

N.º 077/08 - Art. 2º APROVAR o projeto de atualização do empreendimento 
agropecuário  de interesse de JUCENILDE ALMEIDA LIMA, em uma área de 0,2500316 



hectare, a qual encontra-se explorada com 0,24 ha de frutas diversas, macaxeira, alguns animais 
e infra-estrutura, conforme Processo N.º 52710.002152/2001-23;  

N.º 078/08 - Art. 1º APROVAR o projeto do empreendimento agropecuário de 
interesse de CARMELO MÁRIO PERRONE FILHO, em uma área de 4,7654 hectares para a 
regularização de um lote que encontra-se explorado com 1,5 ha de fruticultura diversificada e 
infra-estrutura, conforme Processo N.º 52710.001428/2005-81 e demais condições que 
estabelece;  

N.º 079/08 - Art. 1º APROVAR o projeto do empreendimento agropecuário de 
interesse de FRANCISCA VARGAS ROCHA, em uma área de 1,2459 hectare para a 
regularização de um lote que se encontra explorado com 0,5 ha de horticultura e 0,7 ha de 
fruticultura diversificada (espécies arbóreas de valor econômico) juntamente com as infra-
estruturas, conforme Processo N.º 52710.001862/2006-41 e demais condições que estabelece;  

N.º 080/08 - Art. 1º APROVAR o projeto do empreendimento agropecuário de 
interesse de LUCIANE ARANTES DE PAULA, em uma área de 1,0027 hectare para a 
regularização de um lote que se encontra explorado com 0,08 ha de macaxeira (anualmente) e 
0,92 ha de fruticultura diversificada (espécies arbóreas de valor econômico), juntamente com as 
infra-estruturas, conforme Processo N.º 52710.001193/2001-19 e demais condições que 
estabelece;  

N.º 081/08 - Art. 1º APROVAR o projeto de Atualização do empreendimento 
agropecuário de interesse de ELINA BATISTA DA SILVA, em uma área de 3,304 hectares, a 
qual encontra-se explorada com 2 hectares de fruticultura diversificada (espécies arbóreas de 
valor econômico), junto com as infra-estruturas, conforme Processo N.º 52710.002106//2001-24 
e demais condições que estabelece;  

N.º 082/08 - Art. 1º RETIFICAR a área de 8,8973 hectares aprovada através 
Resolução n.º 313/2002 para 8,9004 hectares; Art. 2º APROVAR o projeto de atualização do 
empreendimento agropecuário de interesse de CARLOS ALBERTO DE SOUSA, em uma área 
de 8,9004 hectares, a qual encontra-se explorada com 5 ha de culturas diversas, 0,5 ha de coco, 
0,5 ha de laranja e 2 ha de infra-estrutura, conforme Processo N.º 52710.001536/2002-18 e 
demais condições que estabelece;  

N.º 083/08 - Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Resolução N.º 268/2003, que 
aprovou o projeto agropecuário de interesse de OTONIEL FERREIRA DA SILVA para a 
regularização de um lote de terras com 4,1922 hectares, contido na Área de Expansão do Distrito 
Industrial da SUFRAMA;  

N.º 084/08 - Art. 1º HOMOLOGAR, com base no Art. 6º, da Resolução nº 192, de 
27 de junho de 2002, os resultados relativos ao cumprimento dos investimentos em Pesquisa e 
Desenvolvimento do período 2007, decorrente da dispensa de etapas de industrialização do 
Processo Produtivo Básico - PPB, para a linha de produção TONALIZADOR, Código Suframa 
0375, conforme previsto no art. 2° da Portaria Interministerial n° 30 de 21 de fevereiro 2006, da 
empresa ntc-arteprint indústria e comércio de embalagens, cartuchos, toner, impressoras e 
copiadoras ltda, deferidos pela Superintendente da SUFRAMA, em conformidade com o Parecer 
Técnico nº 040/2008-SAP/CGTEC/ COART;  

N.º 085/08 - Art. 1º HOMOLOGAR o Cumprimento do Compromisso de 
Exportação referente à compensação de saldos deficitários ocorridos em 2002, 2003 e 2004 
(janeiro a maio), com saldos positivos verificados nos períodos de 2004 (junho a dezembro), 
2005 e 2006, da empresa LP DISPLAYS BRASIL LTDA., (sucessora da LG PHILIPS 
DISPLAYS BRASIL LTDA.,) com CNPJ nº 04.119.093/0001-29 e Inscrição Suframa nº 
20.0937.01-4, tendo como base legal o § 3º do art. 2º da Portaria Interministerial - MDIC/MCT 
n.º 2, de 11 de janeiro de 2008 e conforme disposto no art. 5º, da Resolução nº 193, de 27 de 
junho de 2002 e demais condições que estabelece;  

N.º 086/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa SVA DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer 
Técnico de Projeto Nº 70/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º 



do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que 
estabelece;  

N.º 087/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 105/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS 
TECNOLOGIAS, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, 
de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 088/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E MOTORES LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico 
de Projeto N.º 57/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de RECEPTOR DE SINAL DE 
TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE, para o gozo dos incentivos 
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação 
posterior e demais condições que estabelece;  

Nº 089/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa ELCOTEQ DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer 
Técnico de Projeto Nº 98/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA TELEVISÃO 
A CABO - "CABLE MODEM" e MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM"), 
para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decretolei n° 288, de 28 de fevereiro 
de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 090/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
AMPLIAÇÃO/DIVERSIFICAÇÃO da empresa SONY BRASIL LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 82/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de CÂMERA DE VÍDEO ("CAMCORDER"), CÂMERA DE VÍDEO DE IMAGENS 
FIXAS, RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD COMBINADO COM AMPLIFICADOR 
"HOME THEATER" e TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO, para o 
gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 091/08 - Art. 1º APROVAR o projeto  industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa FLEX - IMP. EXP.IND. E COM. DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. - FILIAL, na 
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 86/2008 - 
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CÂMERA DE VÍDEO PARA CONFERÊNCIAS EM 
REDE DE COMPUTADORES, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do 
Decretolei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que 
estabelece;  

N.º 092/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
AMPLIAÇÃO/ATUALIZAÇÃO da empresa ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA., 
na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 95/2008 - 
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de UNIDADE EVAPORADORA PARA 
CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM", para o gozo dos incentivos previstos nos 
artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais 
condições que estabelece;  

N.º 093/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa FLEX - IMP. EXP. IND. E COM. DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. - FILIAL, na 
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 85/2008 - 
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE CRISTAL 
LÍQUIDO (EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA), para o gozo dos incentivos previstos nos 
artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais 
condições que estabelece;  

N.º 094/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa DAFRA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS 



LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 97/2008 - 
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de QUADRICICLO ACIMA DE 100 CM3 e 
QUADRICICLO ATÉ 100 CM3, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do 
Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que 
estabelece;  

N.º 095/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa PROVIEW ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma 
do Parecer Técnico de Projeto Nº 67/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
RECEPTOR-SINTONIZADOR DE TV DIGITAL TERRESTRE PARA COMPUTADORES 
COM CONEXÃO USB, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei 
n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 096/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa BERTOLINI CONSTRUÇÃO NAVAL DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 072/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de ESTRUTURA DE FERRO AÇO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, ESTRUTURA 
FLUTUANTE, PARTES PARA REBOQUE E SEMI-REBOQUE (EXCETO CHASSIS) e 
PARTES, PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS ESTAMPADOS OU FORMATADOS 
PARA A INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO NAVAL, para o gozo dos incentivos previstos nos 
artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais 
condições que estabelece;  

N.º 097/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
AMPLIAÇÃO/DIVERSIFICAÇÃO da empresa SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 69/2008 - 
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de RÁDIO COM GRAVADOR/REPRODUTOR DE 
FITAS CASSETES MAGNÉTICAS E TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER; RÁDIO COM 
REPRODUTOR DE CD/DVD COMBINADO COM AMPLIFICADOR "HOME THEATER" e 
TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO, para o gozo dos incentivos 
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação 
posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 098/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa 
SIEMENS VDO AUTOMOTIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 76/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de RASTREADOR/IMOBILIZADOR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COM 
GPS E COMUNICAÇÃO VIA TELEFONE CELULAR, para o gozo dos incentivos previstos 
nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e 
demais condições que estabelece;  

N.º 099/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa VISUM SISTEMAS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 104/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 
MONTADA (EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA) e UNIDADE DIGITAL DE 
PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO CORPO OU 
GABINETE - (UCP), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 
288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 100/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa CARBOMAN – GÁS CARBÔNICO DE MANAUS LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 061/2008- SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de NITROGÊNIO, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-
lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 101/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa 
HARLEY - DAVIDSON DO BRASIL LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer 
Técnico de Projeto N.º 092/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de MOTOCICLETA 
ACIMA DE 450 CM³, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 
288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  



N.º 102/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de ATUALIZAÇÃO da 
empresa VALFILM AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 94/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE 
GRÂNULOS), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 
28 de fevereiro de 1967, e Art. 6º do Decreto-lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975 e 
legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 103/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
ATUALIZAÇÃO/AMPLIAÇÃO da empresa CROWN EMBALAGENS METÁLICAS DA 
AMAZÔNIA S.A., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 
064/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de LATA DE ALUMÍNIO/AÇO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE LÍQUIDOS POTÁVEIS, para o gozo dos incentivos previstos nos 
artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais 
condições que estabelece;  

N.º 104/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa SONY BRASIL LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de 
Projeto Nº 73/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de RÁDIO COM TOCA-DISCOS 
DIGITAL A LASER, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 
288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 105/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
AMPLIAÇÃO/ATUALIZAÇÃO da empresa VEGATRONIC PARTICIPAÇÕES E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na 
forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 065/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER, GRAVÁVEL - "CD - RECORD" e DISCO 
DIGITAL DE LEITURA A LASER, GRAVÁVEL - "DIGITAL VERSATILE DISC (DVD-
RECORD)", para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 
de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 106/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa COMPAZ COMPONENTES DA AMAZONIA S/A., na Zona Franca de Manaus, na 
forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 079/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, para o gozo dos 
incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e 
legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 107/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa ORION INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do 
Parecer Técnico de Projeto Nº 102/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de GARRAFA 
TÉRMICA E OUTROS RECIPIENTES ISOTÉRMICOS COM AMPOLA DE VIDRO, para o 
gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 108/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa FITAS FLAX DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do 
Parecer Técnico de Projeto Nº 66/2008- SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CHAPA, 
FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º 
do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que 
estabelece;  

N.º 109/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
AMPLIAÇÃO/DIVERSIFICAÇÃO da empresa MCD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COMPONENTES LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto 
Nº 75/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL e 
UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE MONTADA EM UM 
MESMO CORPO OU GABINETE - (UCP), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º 



e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições 
que estabelece;  

N.º 110/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa CEDER ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na 
forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 84/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
AUTO-RÁDIO COM DVD , AUTO-RÁDIO COM TOCA-DISCOS DIGITAL A LASER E 
TELEVISOR EM CORES COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO, para o gozo dos incentivos 
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação 
posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 111/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa MASA DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer 
Técnico de Projeto Nº 81/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de SUBCONJUNTO 
PEDESTAL PARA TV DE PLASMA E LCD, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 
7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais 
condições que estabelece;  

N.º 112/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa L. M. COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na 
forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 74/2008- SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
CÂMERA DE VÍDEO DE IMAGENS FIXAS, GRAVADOR/REPRODUTOR DE ÁUDIO NO 
FORMATO MP3, PORTÁTIL e MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL para o gozo dos 
incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e 
legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 113/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
ATUALIZAÇÃO/AMPLIAÇÃO da empresa AVANPLAS POLÍMEROS DA AMAZÔNIA 
LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 89/2008 - 
SPR/CGPRI/COAPI, para produção de RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA 
(APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS), para o gozo dos incentivos previstos nos 
artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais 
condições que estabelece;  

N.º 114/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÀO da 
empresa SCORPION EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 80/2008- SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de ASSENTO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO 
(EXCETO BICICLETA) e CAIXA ACÚSTICA, para o gozo dos incentivos previstos nos 
artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais 
condições que estabelece;  

N.º 115/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
AMPLIAÇÃO/DIVERSIFICAÇÃO da empresa FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 83/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de CONTROLE REMOTO PARA APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS e 
SUBCONJUNTO PAINEL FRONTAL PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO, para o 
gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 116/08 - Art. 1º APROVAR o projeto Industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 090/2008-SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, para o gozo dos 
incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e 
legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 117/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa 
VISIONTEC DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer 
Técnico de Projeto Nº 87/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de RECEPTOR DE 



SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 
9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições 
que estabelece;  

N.º 118/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer 
Técnico de Projeto nº 99/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS VIA REDE 
TELEFÔNICA, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 
28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 119/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de 
ATUALIZAÇÃO/AMPLIAÇÃO da empresa QUALITECH INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de 
Projeto Nº 71/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de PLACA DE CIRCUITO 
IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA), para o gozo dos incentivos previstos 
nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e 
demais condições que estabelece;  

N.º 120/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa 
SEMP TOSHIBA AM AZONAS S/A, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico 
de Projeto Nº 100/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de TELEVISOR EM CORES 
COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º 
do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que 
estabelece;  

N.º 121/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa 
LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 78/2008- SPR/CGPRI/COAPI, para 
produção de ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM, para o gozo dos incentivos 
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação 
posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 122/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da 
empresa COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A., na Zona Franca de Manaus, na 
forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 096/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE OU EMBALAGEM e MÓVEIS DE PLÁSTICO, para o gozo dos incentivos 
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação 
posterior e demais condições que estabelece;  

N.º 123/08 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da 
empresa RBA – RECICLAGEM BRASILEIRA DE ALUMÍNIO LTDA., na Zona Franca de 
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 60/2008 - SPR/CGPRI/ COAPI, para 
produção de LIGAS DE ALUMÍNIO, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do 
Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior e demais condições que 
estabelece.  

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO 
Superintendente 

 


